
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados de Rondônia - AGERO

Gerência Administrativa - AGERO-GAD   

AUTORIZAÇÃO

Na qualidade de Ordenador de Despesas, AUTORIZO a presente Contratação por
dispensa de Licitação, em razão do valor, nos termos art. 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de
abril de 2021, que trata da contratação de empresa especializada em serviços de segurança e
monitoramento eletrônico, com funcionamento 24 horas por dia, 7 dias por semana, incluindo instalação,
manutenção preventiva e corretiva, assistência técnica continuada e reposição de peças e/ou substituição.

Considerando a solicitação formalizada por meio do Documento de Formalização de
Demanda - DFD (0066812735) , e em conformidade com a legislação vigente aplicável às contratações
diretas, autorizo o prosseguimento dos trâmites necessários para a realização da despesa por dispensa
de licitação, conforme motivação e especificações descritas no Memorando nº 32/2025/AGERO-GAD
(0061101806).

A presente contratação tem por finalidade assegurar a proteção das instalações, bens
públicos, documentos e servidores da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de
Rondônia - AGERO, garantindo a continuidade das atividades administrativas em ambiente seguro,
monitorado e tecnicamente assistido, de forma a promover maior eficiência operacional e resguardar o
patrimônio público.

Dê-se prosseguimento às providências cabíveis a fim de assegurar o regular
prosseguimento do feito, em observância aos princípios da legalidade, eficiência e continuidade do serviço
público.

 

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.
 

Autorizado na forma da lei:
SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente
Decreto 24021/2023 (0042689157)

Documento assinado eletronicamente por SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS , Presidente, em
06/02/2026, às 09:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/Decreto%2024021/2023%20(0042689157)
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0061101845 e o código CRC 37D53BBF.

Referência: Caso responda este(a) Autorização, indicar expressamente o Processo nº 0001.000886/2025-48 SEI nº 0061101845

Autorização 0061101845         SEI 0001.000886/2025-48 / pg. 2

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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